
 
 

 

             
                               

 
 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 
 

 
 
 
 

ATOS DO PLENÁRIO 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 28/2017, de 14 de dezembro de 2017. 
  
 
 

Fixa os índices de participação de cada município do Estado do Piauí no 
produto de arrecadação do ICMS para o Exercício Financeiro de 2018. 

 
 
 
 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, com fundamento na Lei Complementar Federal nº 63, de 11 de janeiro de 
1990, com nova redação definida pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual nº 5.001, de 14 
de janeiro de 1998, alterada pela Lei Estadual nº 5.886, de 19 de agosto de 2009, determinando os critérios de apuração e distribuição 
das parcelas do ICMS, na Lei Estadual nº 5.813/08, de 03 de dezembro de 2008, e no art. 174 da Constituição do Estado do Piauí, 
considerando o Processo TC nº 002444/2017,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Fixar os índices de participação de cada município do Estado do Piauí no produto da arrecadação do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, para o Exercício Financeiro de 2018, conforme Planilha anexa. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 14 de dezembro de 2017. 
 
 
Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho – Presidente 
 
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva  
 
Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros 
 
Consª. Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 
 
Consª. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
 
Cons. Kleber Dantas Eulálio 
 
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo 
 
Proc. Plínio Valente Ramos Neto - Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
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ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE CONTAS

Índices de Participação dos Municípios no Produto da Arrecadação do ICMS
Tabela Aplicável – 2018

Planilha anexa á Resolução
TCE-PI Nº 28/2017.

Cod. Município
Valor Adicionado 2016 

(em R$)(1)
Índice VA 

2016
Valor Adicionado 
2015 (em R$) (1)

Índice VA 
2015

Índice Médio 
VA 2016-2015

População 
Estimada 

2017(2)

Índice 
População

Área 2017 - 
Km² Índice Área

Classif. ICMS 
ecológico(3)

Índice ICMS 
ecológico

Final         
[Índice Total]

10022 ACAUA 6.131.810,08            0,031533 5.738.276,02           0,029341 0,030437 6.966 0,021639        1.029,41 0,040926 - -           0,0930017
10014 AGRICOLANDIA 2.718.502,79            0,013980 2.455.781,19           0,012557 0,013268 5.062 0,015724           112,42 0,004469 - -           0,0334620
10030 AGUA BRANCA 36.790.275,20          0,189195 36.758.411,07         0,187954 0,188575 17.119 0,053177             97,04 0,003858 Cat.C/3ações 0,122727 0,3683367
10049 ALAGOINHA DO PIAUI 3.417.462,58            0,017574 3.665.807,09           0,018744 0,018159 7.526 0,023378           448,10 0,017815 - -           0,0593524
10065 ALEGRETE DO PIAUI 4.249.797,66            0,021855 4.267.090,50           0,021819 0,021837 4.838 0,015028           281,27 0,011182 - -           0,0480474
10057 ALTO LONGA 9.000.223,62            0,046284 17.330.670,85         0,088616 0,067450 14.070 0,043706        1.621,35 0,064460 - -           0,1756154
10073 ALTOS 92.364.762,30          0,474989 78.038.329,07         0,399027 0,437008 39.864 0,123830           957,62 0,038072 Cat.A/6ações 1,289533 1,8884432
10081 ALVORADA DO GURGUEIA 4.325.069,01            0,022242 4.609.189,18           0,023568 0,022905 5.326 0,016544        2.131,94 0,084759 - -           0,1242082
10090 AMARANTE 17.027.301,78          0,087563 16.883.876,86         0,086331 0,086947 17.322 0,053807        1.304,78 0,051874 - -           0,1926284
10111 ANGICAL DO PIAUI 7.785.212,80            0,040036 6.774.603,45           0,034640 0,037338 6.684 0,020763           201,21 0,007999 - -           0,0660998
10138 ANISIO DE ABREU 11.259.152,95          0,057901 9.956.698,00           0,050911 0,054406 9.705 0,030147           326,82 0,012993 - -           0,0975458
10154 ANTONIO ALMEIDA 22.778.377,36          0,117139 28.572.939,67         0,146100 0,131619 3.114 0,009673           652,73 0,025951 - -           0,1672428
10170 AROAZES 5.993.899,04            0,030824 9.769.814,51           0,049955 0,040390 5.748 0,017855           816,61 0,032466 - -           0,0907104
12181 AROEIRAS DO ITAIM 526.357,18               0,002707 492.106,75              0,002516 0,002612 2.511 0,007800           278,14 0,011058 - -           0,0214693
10197 ARRAIAL 3.502.068,39            0,018010 3.407.293,45           0,017422 0,017716 4.656 0,014463           635,82 0,025278 - -           0,0574569
10103 ASSUNCAO DO PIAUI 2.065.770,20            0,010623 2.006.569,33           0,010260 0,010442 7.717 0,023971        1.690,72 0,067217 - -           0,1016305
10219 AVELINO LOPES 7.183.921,87            0,036944 5.817.214,04           0,029745 0,033344 11.503 0,035732        1.209,38 0,048081 - -           0,1171570
10227 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 111.458.835,29        0,573181 350.771.279,11       1,793571 1,183376 11.375 0,035334        7.808,95 0,310459 - -           1,5291692
10120 BARRA D ALCANTARA 3.533.969,78            0,018174 3.176.306,85           0,016241 0,017207 3.889 0,012080           351,03 0,013956 - -           0,0432435
10235 BARRAS 44.650.142,03          0,229615 43.164.526,10         0,220710 0,225162 46.291 0,143794        1.721,59 0,068445 - -           0,4374012
10251 BARREIRAS DO PIAUI 16.637.875,78          0,085561 28.586.127,42         0,146167 0,115864 3.294 0,010232        2.028,28 0,080638 - -           0,2067342
10278 BARRO DURO 9.207.085,60            0,047348 9.582.086,88           0,048995 0,048172 6.925 0,021511           131,12 0,005213 - -           0,0748955
10294 BATALHA 21.344.182,10          0,109763 18.975.489,91         0,097026 0,103395 26.421 0,082072        1.588,91 0,063170 - -           0,2486361
10146 BELA VISTA DO PIAUI 3.292.534,18            0,016932 2.850.100,65           0,014573 0,015753 3.947 0,012261           312,36 0,012418 - -           0,0404317
10162 BELEM DO PIAUI 1.933.038,18            0,009941 1.934.192,59           0,009890 0,009915 3.503 0,010881           220,93 0,008784 - -           0,0295803
10316 BENEDITINOS 7.630.820,05            0,039242 7.174.538,79           0,036685 0,037963 10.037 0,031178           792,56 0,031510 - -           0,1006511
10332 BERTOLINIA 9.052.782,71            0,046554 11.556.560,20         0,059091 0,052823 5.413 0,016814        1.225,17 0,048709 - -           0,1183460
10189 BETANIA DO PIAUI 4.261.075,49            0,021913 3.824.262,07           0,019554 0,020734 6.106 0,018967        1.092,31 0,043427 - -           0,0831272
10200 BOA HORA 1.917.056,75            0,009859 2.034.708,80           0,010404 0,010131 6.663 0,020697           335,75 0,013348 - -           0,0441768
10359 BOCAINA 3.658.716,41            0,018815 2.981.914,12           0,015247 0,017031 4.428 0,013755           257,30 0,010230 - -           0,0410154
10375 BOM JESUS 267.242.703,05        1,374305 311.498.947,38       1,592763 1,483534 24.711 0,076760        5.469,16 0,217436 - -           1,7777302
10367 BOM PRINCIPIO DO PIAUI 2.069.162,70            0,010641 1.466.966,03           0,007501 0,009071 5.535 0,017193           521,57 0,020736 - -           0,0470002
10340 BONFIM DO PIAUI 3.459.319,34            0,017790 3.150.538,02           0,016109 0,016950 5.577 0,017324           293,59 0,011672 - -           0,0459457
10243 BOQUEIRAO DO PIAUI 2.683.081,64            0,013798 2.621.410,62           0,013404 0,013601 6.300 0,019570           281,19 0,011179 - -           0,0443500
10383 BRASILEIRA 6.550.474,90            0,033686 5.713.908,64           0,029216 0,031451 8.192 0,025447           880,89 0,035022 - -           0,0919196
10260 BREJO DO PIAUI 2.669.758,06            0,013729 2.841.702,53           0,014530 0,014130 3.823 0,011875        2.212,93 0,087979 - -           0,1139843
10391 BURITI DOS LOPES 21.409.763,81          0,110100 22.147.935,78         0,113247 0,111674 19.464 0,060461           691,36 0,027486 - -           0,1996214
10405 BURITI DOS MONTES 2.982.996,19            0,015340 2.822.285,28           0,014431 0,014886 8.108 0,025186        2.652,10 0,105439 - -           0,1455107
10421 CABECEIRAS DO PIAUI 3.728.660,33            0,019175 3.539.526,16           0,018098 0,018637 10.406 0,032324           608,51 0,024192 - -           0,0751530
10286 CAJAZEIRAS DO PIAUI 1.326.138,21            0,006820 1.215.605,87           0,006216 0,006518 3.497 0,010863           555,55 0,022087 - -           0,0394675
10308 CAJUEIRO DA PRAIA 13.904.280,48          0,071503 12.299.304,61         0,062889 0,067196 7.510 0,023328           271,35 0,010788 - -           0,1013125
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ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE CONTAS

Índices de Participação dos Municípios no Produto da Arrecadação do ICMS
Tabela Aplicável – 2018

Planilha anexa á Resolução
TCE-PI Nº 28/2017.
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Valor Adicionado 
2015 (em R$) (1)

Índice VA 
2015

Índice Médio 
VA 2016-2015

População 
Estimada 

2017(2)

Índice 
População

Área 2017 - 
Km² Índice Área

Classif. ICMS 
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10448 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 75.103.567,19          0,386223 3.116.728,82           0,015937 0,201080 5.684 0,017656           514,31 0,020447 - -           0,2391831
10413 CAMPINAS DO PIAUI 3.932.102,75            0,020221 3.813.101,21           0,019497 0,019859 5.522 0,017153           796,95 0,031684 - -           0,0686964
10324 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 1.817.945,80            0,009349 2.226.329,98           0,011384 0,010366 4.957 0,015398           755,53 0,030037 - -           0,0558017
10480 CAMPO GRANDE DO PIAUI 6.892.801,28            0,035446 5.892.223,66           0,030128 0,032787 5.842 0,018147           291,58 0,011592 - -           0,0625267
10502 CAMPO LARGO DO PIAUI 1.181.420,44            0,006075 1.360.785,66           0,006958 0,006517 7.154 0,022223           477,92 0,019000 - -           0,0477396
10430 CAMPO MAIOR 148.500.577,88        0,763669 204.320.270,66       1,044735 0,904202 46.082 0,143145        1.699,38 0,067562 Cat.A/6ações 1,289533 2,4044425
10464 CANAVIEIRA 2.058.737,81            0,010587 2.440.921,95           0,012481 0,011534 3.892 0,012090        1.803,47 0,071700 - -           0,0953239
10456 CANTO DO BURITI 85.178.421,97          0,438033 66.277.316,18         0,338891 0,388462 20.831 0,064707        4.409,80 0,175320 - -           0,6284890
10472 CAPITAO DE CAMPOS 7.569.230,58            0,038925 6.700.118,47           0,034259 0,036592 11.229 0,034881           538,68 0,021416 - -           0,0928891
10600 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 1.881.818,14            0,009677 1.623.294,30           0,008300 0,008989 4.033 0,012528        1.114,41 0,044305 - -           0,0658218
10499 CARACOL 8.727.014,70            0,044879 7.856.784,65           0,040173 0,042526 10.729 0,033328           449,47 0,017869 - -           0,0937231
10626 CARAUBAS DO PIAUI 2.520.593,55            0,012962 2.476.029,05           0,012660 0,012811 5.769 0,017920           471,45 0,018743 - -           0,0494749
10642 CARIDADE DO PIAUI 2.508.588,83            0,012901 2.085.078,25           0,010661 0,011781 4.982 0,015476           423,37 0,016832 - -           0,0440884
10510 CASTELO DO PIAUI 90.930.246,59          0,467612 25.964.068,69         0,132760 0,300186 19.410 0,060293        2.063,96 0,082056 - -           0,4425359
10669 CAXINGO 2.714.379,00            0,013959 2.742.748,41           0,014024 0,013992 5.330 0,016557           488,16 0,019408 - -           0,0499559
10537 COCAL 21.520.959,95          0,110672 21.587.390,30         0,110381 0,110527 27.338 0,084920        1.269,07 0,050454 - -           0,2459009
10685 COCAL DE TELHA 2.696.577,56            0,013867 2.813.468,06           0,014386 0,014127 4.812 0,014948           322,10 0,012806 - -           0,0418799
10707 COCAL DOS ALVES 2.848.417,68            0,014648 3.055.345,55           0,015623 0,015135 6.054 0,018806           358,10 0,014237 - -           0,0481780
10529 COIVARAS 1.930.569,42            0,009928 2.133.771,39           0,010910 0,010419 3.953 0,012279           506,72 0,020146 - -           0,0428440
10545 COLONIA DO GURGUEIA 9.902.157,70            0,050922 7.129.649,50           0,036455 0,043689 6.372 0,019793           430,61 0,017120 - -           0,0806020
10561 COLONIA DO PIAUI 4.687.225,66            0,024104 4.378.371,52           0,022388 0,023246 7.536 0,023409           947,93 0,037687 - -           0,0843419
10553 CONCEICAO DO CANINDE 5.754.730,74            0,029594 4.295.130,41           0,021962 0,025778 4.726 0,014680           903,88 0,035936 - -           0,0763939
10588 CORONEL JOSE DIAS 2.859.845,07            0,014707 2.770.103,85           0,014164 0,014436 4.608 0,014314        1.822,12 0,072441 - -           0,1011909
10570 CORRENTE 63.631.736,66          0,327228 70.680.030,59         0,361403 0,344316 26.205 0,081401        3.051,16 0,121304 Cat.C/3ações 0,122727 0,6697480
10596 CRISTALANDIA 4.845.601,53            0,024919 4.261.595,01           0,021790 0,023355 8.154 0,025329        1.202,90 0,047824 - -           0,0965069
10618 CRISTINO CASTRO 28.298.480,19          0,145526 13.602.354,27         0,069552 0,107539 10.253 0,031849        1.848,69 0,073498 - -           0,2128859
10634 CURIMATA 9.637.055,96            0,049559 10.218.295,09         0,052248 0,050904 11.190 0,034760        2.360,53 0,093847 - -           0,1795103
10723 CURRAIS 10.340.466,58          0,053176 65.687.389,26         0,335874 0,194525 4.871 0,015131        3.156,65 0,125498 - -           0,3351543
10766 CURRAL NOVO DO PIAUI 2.300.595,68            0,011831 1.998.980,58           0,010221 0,011026 5.251 0,016311           765,53 0,030435 - -           0,0577725
10782 CURRALINHOS 1.127.068,60            0,005796 1.066.707,67           0,005454 0,005625 4.367 0,013565           362,79 0,014423 - -           0,0336139
10650 DEMERVAL LOBAO 69.295.743,83          0,356356 62.392.630,99         0,319027 0,337692 13.595 0,042230           221,02 0,008787 - -           0,3887090
12297 DIRCEU ARCOVERDE 3.303.124,86            0,016986 3.357.986,21           0,017170 0,017078 6.896 0,021421        1.005,71 0,039984 - -           0,0784830
10677 DOM EXPEDITO LOPES 10.770.041,42          0,055385 13.303.413,71         0,068023 0,061704 6.790 0,021092           219,07 0,008710 - -           0,0915057
11428 DOM INOCENCIO 2.863.719,03            0,014727 2.910.353,19           0,014881 0,014804 9.404 0,029212        4.024,39 0,159997 - -           0,2040125
11410 DOMINGOS MOURAO 1.808.673,41            0,009301 1.584.171,61           0,008100 0,008701 4.287 0,013317           846,83 0,033667 - -           0,0556847
10693 ELESBAO VELOSO 18.795.155,00          0,096655 18.718.630,90         0,095713 0,096184 14.383 0,044678        1.285,68 0,051114 - -           0,1919761
10715 ELISEU MARTINS 8.137.671,25            0,041848 8.364.453,96           0,042769 0,042309 4.834 0,015016        1.090,50 0,043355 - -           0,1006793
10731 ESPERANTINA 61.497.796,64          0,316255 58.510.952,26         0,299179 0,307717 39.078 0,121388           911,21 0,036227 - -           0,4653322
10740 FARTURA DO PIAUI 1.292.481,63            0,006647 954.447,52              0,004880 0,005763 5.220 0,016215           717,99 0,028545 - -           0,0505234
10758 FLORES DO PIAUI 3.124.998,17            0,016070 3.064.724,64           0,015671 0,015871 4.393 0,013646           972,21 0,038652 - -           0,0681685
10804 FLORESTA DO PIAUI 1.679.868,24            0,008639 988.899,90              0,005056 0,006848 2.518 0,007822           206,14 0,008196 - -           0,0228649
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ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE CONTAS

Índices de Participação dos Municípios no Produto da Arrecadação do ICMS
Tabela Aplicável – 2018

Planilha anexa á Resolução
TCE-PI Nº 28/2017.
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ecológico
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10774 FLORIANO 351.331.883,81        1,806736 350.377.874,75       1,791560 1,799148 58.969 0,183176        3.409,66 0,135557 - -           2,1178813
10790 FRANCINOPOLIS 3.773.654,80            0,019406 3.342.707,71           0,017092 0,018249 5.264 0,016352           254,41 0,010114 - -           0,0447151
10812 FRANCISCO AYRES 2.763.607,93            0,014212 2.765.221,99           0,014139 0,014176 4.288 0,013320           656,45 0,026098 - -           0,0535937
10820 FRANCISCO MACEDO 4.090.913,64            0,021038 1.759.097,10           0,008995 0,015016 3.128 0,009717           117,32 0,004664 - -           0,0293968
10839 FRANCISCO SANTOS 8.110.725,35            0,041710 6.535.107,12           0,033415 0,037563 9.154 0,028435           569,50 0,022642 - -           0,0886393
10855 FRONTEIRAS 93.548.754,98          0,481078 164.508.869,76       0,841170 0,661124 11.432 0,035511           789,83 0,031401 - -           0,7280364
10847 GEMINIANO 10.678.938,04          0,054917 8.419.558,35           0,043051 0,048984 5.352 0,016625           471,57 0,018748 - -           0,0843570
10871 GILBUES 10.193.669,02          0,052421 36.358.428,74         0,185909 0,119165 10.522 0,032685        3.495,02 0,138951 - -           0,2908003
10898 GUADALUPE 97.002.703,09          0,498840 83.727.177,00         0,428116 0,463478 10.335 0,032104        1.019,65 0,040538 - -           0,5361192
10863 GUARIBAS 2.962.001,19            0,015232 2.907.347,41           0,014866 0,015049 4.489 0,013944        4.279,67 0,170146 - -           0,1991394
10910 HUGO NAPOLEAO 2.863.481,66            0,014726 2.367.559,42           0,012106 0,013416 3.816 0,011854           273,72 0,010882 - -           0,0361516
10880 ILHA GRANDE 14.142.011,01          0,072726 6.147.660,15           0,031434 0,052080 9.268 0,028789           134,32 0,005340 - -           0,0862094
10936 INHUMA 16.820.780,48          0,086501 12.921.020,04         0,066068 0,076285 15.065 0,046797        1.042,82 0,041459 - -           0,1645403
10952 IPIRANGA DO PIAUÍ 9.462.379,51            0,048661 8.943.142,38           0,045728 0,047194 9.649 0,029973           527,72 0,020980 - -           0,0981475
10979 ISAIAS COELHO 5.425.888,47            0,027903 4.884.376,81           0,024975 0,026439 8.428 0,026180           664,66 0,026425 - -           0,0790436
10995 ITAINOPOLIS 10.544.747,45          0,054227 7.869.601,46           0,040239 0,047233 11.343 0,035235           810,75 0,032233 - -           0,1147006
11010 ITAUEIRA 14.365.532,13          0,073875 18.037.986,91         0,092232 0,083054 10.845 0,033688        2.534,50 0,100764 - -           0,2175054
11029 JACOBINA DO PIAUI 5.174.526,91            0,026610 5.503.928,97           0,028143 0,027376 5.656 0,017569        1.443,26 0,057379 - -           0,1023251
11037 JAICOS 24.826.344,69          0,127670 19.931.750,72         0,101915 0,114793 18.782 0,058343           854,34 0,033966 - -           0,2071015
11045 JARDIM DO MULATO 1.699.604,98            0,008740 1.792.236,79           0,009164 0,008952 4.430 0,013761           460,52 0,018309 - -           0,0410219
10901 JATOBA DO PIAUI 2.164.617,00            0,011132 2.269.572,66           0,011605 0,011368 4.786 0,014867           663,80 0,026390 - -           0,0526255
11053 JERUMENHA 15.308.843,20          0,078726 16.173.845,49         0,082700 0,080713 4.384 0,013618        1.693,77 0,067339 - -           0,1616704
10928 JOAO COSTA 3.897.146,87            0,020041 1.818.989,45           0,009301 0,014671 2.961 0,009198        1.716,17 0,068229 - -           0,0920981
11070 JOAQUIM PIRES 6.435.402,87            0,033094 7.204.078,17           0,036836 0,034965 14.123 0,043870           739,57 0,029403 - -           0,1082385
10944 JOCA MARQUES 1.200.578,26            0,006174 1.311.380,96           0,006705 0,006440 5.350 0,016619           166,44 0,006617 - -           0,0296756
11096 JOSE DE FREITAS 44.368.037,51          0,228164 68.623.112,15         0,350885 0,289525 38.550 0,119748        1.538,21 0,061154 - -           0,4704269
10960 JUAZEIRO DO PIAUI 4.160.913,85            0,021398 6.128.201,15           0,031335 0,026366 5.391 0,016746           827,20 0,032887 - -           0,0759991
10987 JULIO BORGES 1.312.237,32            0,006748 1.486.078,47           0,007599 0,007173 5.534 0,017190        1.290,41 0,051303 - -           0,0756665
11002 JUREMA 2.557.958,14            0,013154 2.118.655,89           0,010833 0,011994 4.683 0,014547        1.297,32 0,051577 - -           0,0781177
11100 LAGOA ALEGRE 5.147.187,43            0,026470 5.176.691,68           0,026470 0,026470 8.395 0,026077           394,66 0,015690 - -           0,0682374
11061 LAGOA DE SAO FRANCISCO 1.970.785,41            0,010135 1.987.324,01           0,010162 0,010148 6.646 0,020645           155,64 0,006188 - -           0,0369804
11126 LAGOA DO BARRO DO PIAUI 2.683.533,24            0,013800 2.609.401,37           0,013342 0,013571 4.582 0,014233        1.300,54 0,051705 - -           0,0795097
11088 LAGOA DO PIAUI 25.674.976,34          0,132034 11.762.652,90         0,060145 0,096090 3.996 0,012413           427,20 0,016984 - -           0,1254865
11142 LAGOA DO SITIO 2.133.768,66            0,010973 1.875.592,71           0,009590 0,010282 5.087 0,015802           789,71 0,031396 - -           0,0574798
11169 LAGOINHA DO PIAUI 1.002.822,02            0,005157 1.022.599,97           0,005229 0,005193 2.796 0,008685             67,51 0,002684 - -           0,0165620
11118 LANDRI SALES 19.760.574,97          0,101619 5.575.218,84           0,028507 0,065063 5.217 0,016206        1.193,32 0,047442 - -           0,1287114
11134 LUIS CORREIA 45.709.431,17          0,235062 53.916.474,24         0,275687 0,255375 29.792 0,092543        1.071,28 0,042591 - -           0,3905082
11150 LUZILANDIA 24.934.382,33          0,128226 24.179.766,69         0,123637 0,125931 25.082 0,077912           704,43 0,028006 - -           0,2318496
11207 MADEIRO 2.632.522,58            0,013538 2.471.145,71           0,012636 0,013087 8.170 0,025379           177,22 0,007046 - -           0,0455109
11177 MANOEL EMIDIO 5.034.573,48            0,025890 5.595.455,72           0,028611 0,027251 5.266 0,016358        1.618,95 0,064364 - -           0,1079728
11185 MARCOLANDIA 13.318.620,49          0,068491 13.927.273,63         0,071213 0,069852 8.342 0,025913           137,07 0,005449 - -           0,1012146
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ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE CONTAS

Índices de Participação dos Municípios no Produto da Arrecadação do ICMS
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11193 MARCOS PARENTE 8.723.248,24            0,044860 9.469.157,06           0,048418 0,046639 4.478 0,013910           775,77 0,030842 - -           0,0913908
11223 MASSAPE DO PIAUI 2.186.189,11            0,011243 1.950.973,29           0,009976 0,010609 6.338 0,019688           525,62 0,020897 - -           0,0511939
11215 MATIAS OLIMPIO 8.406.886,10            0,043233 8.579.356,66           0,043868 0,043550 10.759 0,033421           226,22 0,008994 - -           0,0859650
11231 MIGUEL ALVES 18.246.683,29          0,093834 17.519.771,36         0,089582 0,091708 33.209 0,103157        1.393,71 0,055409 - -           0,2502751
11258 MIGUEL LEAO 3.780.625,75            0,019442 2.006.162,36           0,010258 0,014850 1.228 0,003815             74,52 0,002963 - -           0,0216271
11240 MILTON BRANDAO 2.260.421,33            0,011624 2.276.775,05           0,011642 0,011633 6.511 0,020225        1.371,77 0,054537 - -           0,0863952
11274 MONSENHOR GIL 21.497.017,79          0,110549 20.934.778,18         0,107044 0,108797 10.409 0,032334           582,06 0,023141 - -           0,1642710
11290 MONSENHOR HIPOLITO 5.797.991,67            0,029816 4.878.383,50           0,024944 0,027380 7.621 0,023673           391,30 0,015557 - -           0,0666105
11312 MONTE ALEGRE DO PIAUI 68.069.702,04          0,350051 113.347.549,21       0,579571 0,464811 10.448 0,032455        2.417,85 0,096126 - -           0,5933919
11266 MORRO CABECA NO TEMPO 925.287,27               0,004758 1.609.958,16           0,008232 0,006495 4.066 0,012630        2.210,92 0,087899 - -           0,1070247
11282 MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 3.010.221,02            0,015480 2.412.255,04           0,012334 0,013907 6.684 0,020763           328,28 0,013052 - -           0,0477214
11304 MURICI DOS PORTELAS 1.898.100,95            0,009761 1.868.773,18           0,009555 0,009658 8.997 0,027947           481,52 0,019144 - -           0,0567494
11339 NAZARE DO PIAUI 5.832.226,03            0,029992 4.999.821,43           0,025565 0,027779 7.231 0,022462        1.311,57 0,052144 - -           0,1023842
12246 NAZARIA 23.095.052,69          0,118767 28.172.621,65         0,144053 0,131410 8.425 0,026171           171,00 0,006798 - -           0,1643790
11320 NOSSA SENHORA DE NAZARE 2.092.247,88            0,010759 2.313.589,60           0,011830 0,011295 4.786 0,014867           356,34 0,014167 - -           0,0403284
11355 NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS 2.649.936,21            0,013627 2.321.687,05           0,011871 0,012749 8.547 0,026550           358,36 0,014247 - -           0,0535464
11487 NOVA SANTA RITA 2.162.797,12            0,011122 2.385.773,63           0,012199 0,011661 4.302 0,013363        1.119,14 0,044494 - -           0,0695176
11371 NOVO ORIENTE DO PIAUI 4.296.121,81            0,022093 3.408.003,49           0,017426 0,019759 6.466 0,020085           500,47 0,019897 - -           0,0597418
11347 NOVO SANTO ANTONIO 1.187.642,33            0,006107 1.328.999,76           0,006795 0,006451 2.940 0,009133           528,41 0,021008 - -           0,0365918
11398 OEIRAS 93.993.160,44          0,483363 92.299.919,44         0,471950 0,477657 36.432 0,113169        2.719,54 0,108120 Cat.B/5ações 0,548295 1,2472410
11363 OLHO D AGUA DO PIAUI 771.820,68               0,003969 729.962,56              0,003732 0,003851 2.417 0,007508           220,13 0,008752 - -           0,0201103
11436 PADRE MARCOS 12.793.115,00          0,065789 8.889.879,11           0,045456 0,055622 6.758 0,020992           319,12 0,012687 - -           0,0893023
11452 PAES LANDIM 4.560.492,16            0,023452 4.901.960,74           0,025065 0,024259 4.065 0,012627           349,68 0,013902 - -           0,0507879
11380 PAJEU DO PIAUI 2.559.693,33            0,013163 2.219.871,12           0,011351 0,012257 3.333 0,010353        1.075,26 0,042749 - -           0,0653594
11479 PALMEIRA DO PIAUI 14.563.587,46          0,074894 17.953.071,98         0,091798 0,083346 4.967 0,015429        2.021,23 0,080358 - -           0,1791325
11495 PALMEIRAIS 10.963.690,85          0,056381 10.191.912,35         0,052114 0,054247 14.295 0,044405        1.360,31 0,054081 - -           0,1527335
11401 PAQUETA 969.338,29               0,004985 1.095.330,67           0,005601 0,005293 3.886 0,012071           448,46 0,017829 - -           0,0351931
11517 PARNAGUA 5.431.534,76            0,027932 6.122.249,59           0,031304 0,029618 10.613 0,032967        3.284,56 0,130584 - -           0,1931691
11533 PARNAIBA 671.312.093,02        3,452245 758.727.013,86       3,879540 3,665893 150.547 0,467645           435,56 0,017317 - -           4,1508544
11541 PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 2.711.269,81            0,013943 3.029.231,43           0,015489 0,014716 4.500 0,013978           849,60 0,033777 - -           0,0624718
11568 PATOS DO PIAUI 5.223.575,88            0,026862 4.811.210,58           0,024601 0,025732 6.288 0,019532           723,27 0,028755 - -           0,0740191
12025 PAU D'ARCO DO PIAUI 1.017.199,07            0,005231 1.239.266,21           0,006337 0,005784 3.975 0,012348           426,63 0,016961 - -           0,0350928
11550 PAULISTANA 46.943.391,58          0,241408 40.357.110,86         0,206355 0,223881 20.192 0,062723        1.751,99 0,069654 - -           0,3562576
11444 PAVUSSU 2.485.724,25            0,012783 3.430.805,20           0,017542 0,015163 3.623 0,011254        1.494,69 0,059424 - -           0,0858408
11576 PEDRO II 34.600.755,77          0,177936 38.272.038,53         0,195693 0,186815 38.127 0,118434        1.518,19 0,060358 - -           0,3656069
11460 PEDRO LAURENTINO 1.440.338,42            0,007407 1.298.097,65           0,006637 0,007022 2.495 0,007750           835,05 0,033199 - -           0,0479714
11592 PICOS 496.280.807,30        2,552141 436.375.310,22       2,231284 2,391712 76.928 0,238962           525,12 0,020877 - -           2,6515517
11614 PIMENTEIRAS 7.305.308,00            0,037568 7.266.890,09           0,037157 0,037363 11.935 0,037074        4.577,59 0,181990 - -           0,2564266
11630 PIO IX 19.688.778,26          0,101250 18.335.019,44         0,093751 0,097501 18.125 0,056302        1.948,84 0,077480 - -           0,2312822
11657 PIRACURUCA 44.045.692,38          0,226506 44.080.118,64         0,225391 0,225949 28.312 0,087946        2.380,51 0,094642 - -           0,4085363
11673 PIRIPIRI 130.578.149,85        0,671503 125.982.904,09       0,644179 0,657841 62.733 0,194868        1.408,93 0,056014 Cat.C/3ações 0,122727 1,0314503
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11690 PORTO 5.403.642,94            0,027788 4.440.046,13           0,022703 0,025246 12.358 0,038388           252,71 0,010047 - -           0,0736805
11509 PORTO ALEGRE DO PIAUI 826.957,38               0,004253 1.635.597,87           0,008363 0,006308 2.664 0,008275        1.136,80 0,045196 - -           0,0597788
11711 PRATA DO PIAUI 2.251.237,78            0,011577 2.335.862,39           0,011944 0,011760 3.103 0,009639           196,32 0,007805 - -           0,0292045
11720 QUEIMADA NOVA 10.436.826,36          0,053672 9.311.044,06           0,047609 0,050641 8.842 0,027466        1.499,87 0,059630 - -           0,1377364
11738 REDENCAO DO GURGUEIA 5.762.298,62            0,029633 6.026.917,75           0,030817 0,030225 8.634 0,026820        2.468,01 0,098120 - -           0,1551648
11754 REGENERACAO 23.080.892,95          0,118694 28.811.354,71         0,147319 0,133007 17.698 0,054975        1.257,16 0,049981 - -           0,2379625
11525 RIACHO FRIO 2.775.649,06            0,014274 2.005.507,58           0,010255 0,012264 4.246 0,013189        2.221,95 0,088338 - -           0,1137913
11584 RIBEIRA DO PIAUI 1.940.718,44            0,009980 2.073.661,85           0,010603 0,010292 4.403 0,013677           990,68 0,039386 - -           0,0633549
11770 RIBEIRO GONCALVES 74.639.582,14          0,383837 130.057.285,84       0,665012 0,524424 7.214 0,022409        3.979,04 0,158194 - -           0,7050269
11797 RIO GRANDE DO PIAUI 5.267.073,10            0,027086 8.815.136,47           0,045074 0,036080 6.331 0,019666           611,01 0,024292 - -           0,0800378
11819 SANTA CRUZ 6.599.137,01            0,033936 6.387.008,07           0,032658 0,033297 6.140 0,019073           611,50 0,024311 - -           0,0766813
11800 SANTA CRUZ DOS MILAGRES 1.606.460,12            0,008261 1.882.499,09           0,009626 0,008943 3.952 0,012276           984,08 0,039124 - -           0,0603436
11835 SANTA FILOMENA 19.584.302,06          0,100713 97.444.351,83         0,498255 0,299484 6.156 0,019122        5.285,45 0,210133 - -           0,5287388
11851 SANTA LUZ 6.742.344,80            0,034673 3.326.615,93           0,017010 0,025841 5.761 0,017895        1.186,83 0,047185 - -           0,0909213
11827 SANTA ROSA DO PIAUI 4.273.275,44            0,021975 3.448.855,03           0,017635 0,019805 5.175 0,016075           356,24 0,014163 - -           0,0500431
11860 SANTANA DO PIAUI 2.140.545,98            0,011008 2.065.418,32           0,010561 0,010784 4.559 0,014162           140,69 0,005593 - -           0,0305393
11878 SANTO ANTONIO DE LISBOA 15.020.452,54          0,077243 11.315.215,57         0,057857 0,067550 6.305 0,019585           395,80 0,015736 - -           0,1028712
11606 SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 840.679,81               0,004323 894.304,61              0,004573 0,004448 2.125 0,006601             33,15 0,001318 - -           0,0123669
11894 SANTO INACIO DO PIAUI 2.531.273,78            0,013017 2.341.777,48           0,011974 0,012496 3.731 0,011590           895,67 0,035609 - -           0,0596943
11908 SAO BRAZ DO PIAUI 1.215.788,60            0,006252 1.257.828,96           0,006432 0,006342 4.377 0,013596           604,08 0,024016 - -           0,0439545
11916 SAO FELIX DO PIAUI 2.432.427,76            0,012509 2.234.712,71           0,011427 0,011968 2.901 0,009011           656,52 0,026101 - -           0,0470803
11622 SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI 4.463.637,74            0,022954 3.783.301,83           0,019345 0,021150 5.657 0,017572           842,45 0,033493 - -           0,0722153
11932 SAO FRANCISCO DO PIAUI 3.497.365,74            0,017985 4.021.270,46           0,020562 0,019273 6.324 0,019644        1.340,65 0,053300 - -           0,0922179
11649 SAO GONCALO DO GURGUEIA 2.410.454,11            0,012396 1.170.319,92           0,005984 0,009190 2.988 0,009282        1.385,31 0,055075 - -           0,0735470
11959 SAO GONCALO DO PIAUI 3.542.945,31            0,018220 4.111.989,03           0,021026 0,019623 4.931 0,015317           147,59 0,005868 - -           0,0408076
11983 SAO JOAO DA CANABRAVA 3.267.631,00            0,016804 3.043.008,89           0,015560 0,016182 4.534 0,014084           470,95 0,018724 - -           0,0489894
11665 SAO JOAO DA FRONTEIRA 2.724.138,38            0,014009 4.931.484,97           0,025216 0,019612 5.938 0,018445           764,74 0,030404 - -           0,0684613
11975 SAO JOAO DA SERRA 4.095.921,38            0,021063 4.111.379,59           0,021022 0,021043 6.050 0,018793           962,26 0,038256 - -           0,0780924
11681 SAO JOAO DA VARJOTA 1.667.950,29            0,008577 1.327.817,66           0,006789 0,007683 4.762 0,014792           395,37 0,015719 - -           0,0381943
11703 SAO JOAO DO ARRAIAL 2.559.936,79            0,013165 2.259.940,73           0,011556 0,012360 7.847 0,024375           213,35 0,008482 - -           0,0452174
11991 SAO JOAO DO PIAUI 40.044.704,66          0,205931 34.963.317,94         0,178775 0,192353 20.258 0,062928        1.532,43 0,060925 - -           0,3162054
12009 SAO JOSE DO DIVINO 3.687.957,60            0,018965 3.641.998,93           0,018622 0,018794 5.260 0,016339           319,11 0,012687 - -           0,0478200
12017 SAO JOSE DO PEIXE 5.574.259,03            0,028666 3.814.230,29           0,019503 0,024084 3.689 0,011459        1.339,50 0,053254 - -           0,0887977
12033 SAO JOSE DO PIAUI 6.417.946,57            0,033005 6.368.877,06           0,032565 0,032785 6.602 0,020508           330,72 0,013148 - -           0,0664412
12050 SAO JULIAO 5.559.433,79            0,028590 5.092.991,00           0,026042 0,027316 6.261 0,019449           298,11 0,011852 - -           0,0586159
12068 SAO LOURENCO DO PIAUI 2.862.894,41            0,014723 2.320.045,77           0,011863 0,013293 4.501 0,013981           683,66 0,027180 - -           0,0544544
11746 SAO LUIS DO PIAUI 858.192,08               0,004413 794.790,14              0,004064 0,004239 2.602 0,008083           219,90 0,008742 - -           0,0210635
11762 SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 1.282.543,36            0,006596 959.671,84              0,004907 0,005751 2.413 0,007496           384,19 0,015274 - -           0,0285209
11789 SAO MIGUEL DO FIDALGO 1.252.199,62            0,006439 1.155.893,24           0,005910 0,006175 2.991 0,009291           802,75 0,031915 - -           0,0473806
12076 SAO MIGUEL DO TAPUIO 10.881.145,98          0,055957 11.949.677,58         0,061101 0,058529 17.395 0,054034        5.220,51 0,207551 - -           0,3201142
12092 SAO PEDRO DO PIAUI 12.228.223,76          0,062884 11.879.603,75         0,060743 0,061814 14.056 0,043662           525,72 0,020901 - -           0,1263769
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12114 SAO RAIMUNDO NONATO 112.542.004,87        0,578751 98.400.406,63         0,503143 0,540947 34.109 0,105953        2.427,89 0,096525 - -           0,7434255
11843 SEBASTIAO BARROS 899.741,59               0,004627 958.186,85              0,004899 0,004763 3.421 0,010627        1.013,93 0,040310 - -           0,0557003
11886 SEBASTIAO LEAL 46.359.188,38          0,238404 129.687.457,41       0,663121 0,450762 4.224 0,013121        3.111,10 0,123688 - -           0,5875708
12122 SIGEFREDO PACHECO 4.283.495,45            0,022028 3.940.261,48           0,020147 0,021088 9.880 0,030690           982,07 0,039044 - -           0,0908222
12130 SIMOES 247.326.029,47        1,271883 26.624.658,56         0,136138 0,704010 14.398 0,044725        1.023,92 0,040708 - -           0,7894425
12157 SIMPLICIO MENDES 30.629.382,78          0,157513 28.150.593,36         0,143940 0,150726 12.488 0,038792        1.398,95 0,055618 - -           0,2451359
12173 SOCORRO DO PIAUI 2.329.666,87            0,011980 2.365.246,31           0,012094 0,012037 4.500 0,013978           692,99 0,027551 - -           0,0535667
11924 SUSSUAPARA 9.434.331,43            0,048516 10.247.918,42         0,052400 0,050458 6.612 0,020539           220,07 0,008749 - -           0,0797465
11940 TAMBORIL DO PIAUI 1.209.904,73            0,006222 1.362.966,68           0,006969 0,006596 2.870 0,008915        1.578,64 0,062762 - -           0,0782724
11967 TANQUE DO PIAUI 1.284.609,98            0,006606 1.481.018,66           0,007573 0,007089 2.719 0,008446           377,04 0,014990 - -           0,0305255
12190 TERESINA 8.808.587.807,46     45,298464 8.355.822.377,11    42,725176 44,011820 850.198 2,640976        1.584,70 0,063003 Cat.A/7ações 1,504456 48,2202542
12211 UNIAO 125.505.410,31        0,645416 91.601.236,86         0,468377 0,556897 43.761 0,135935        1.173,45 0,046653 - -           0,7394843
12238 URUCUI 496.036.107,21        2,550883 751.851.027,64       3,844381 3,197632 21.188 0,065816        8.452,03 0,336026 - -           3,5994740
12254 VALENÇA DO PIAUÍ 53.634.928,19          0,275819 47.496.537,73         0,242860 0,259340 20.588 0,063953        1.350,52 0,053692 - -           0,3769849
12262 VARZEA BRANCA 1.598.429,78            0,008220 1.634.350,86           0,008357 0,008288 4.873 0,015137           435,18 0,017301 - -           0,0407269
12270 VARZEA GRANDE 3.210.130,61            0,016508 3.072.965,78           0,015713 0,016110 4.325 0,013435           233,93 0,009300 - -           0,0388455
12106 VERA MENDES 3.069.946,53            0,015787 2.143.559,72           0,010960 0,013374 3.029 0,009409           310,37 0,012339 - -           0,0351221
12149 VILA NOVA DO PIAUI 2.055.226,73            0,010569 2.278.278,65           0,011649 0,011109 2.931 0,009105           167,96 0,006678 - -           0,0268913
12165 WALL FERRAZ 2.260.160,68            0,011623 1.995.461,03           0,010203 0,010913 4.390 0,013637           264,71 0,010524 - -            0,0350738

TOTAL (*) 14.584.249.155,68   75,000000 14.667.854.795,43 75,000000 75,000000  3.219.257 10,000000 251.529,19 10,000000 - 5,000000 100,0000000
(1) Excluídos os valores negativos, Ano Base: 2016 OFICIAL  - 15/12/2017
(2) https://www.ibge.gov.br/estatisticas-novoportal/sociais/populacao/9103-estimativas-de-populacao.html
(3) ICMS Ecológico Edital 2017 - recursos 2018
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ATOS DA PRESIDENCIA 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1224/17  
 
 
 
REPUBLICAÇÃO POR ERRO FORMAL 

 
 
 
  O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 

consta no Memorando nº 104/2017, da Secretaria das Sessões, protocolado sob o nº 026817/2017; 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
 
  Suspender o recesso natalino dos servidores, abaixo relacionados, lotados na Secretaria das Sessões e Câmaras, em 

razão de absoluta necessidade do serviço, ficando o mencionado período para gozo posterior: 

 

Servidores Matrícula Período 

Gerusa Nunes Vilarinho Lira de Melo 97.687-3 26 a 28/12/2017 e 03 a 

05/01/2018 

Isabel Maria Figueiredo dos  Reis 97.074-3 21 e 22/12/2017 

Marcus Vinicius de Lima Falcão 97.848-5 02/01/2018 

Ângela Raquel da Cruz A Villar de Queiroz 02.040-X 26 e 27/12/2017 

Soraya Fortes Said Freire  02.108-3 29/12/2017 

Adalberto Santos Ferreira 97.732-2 21/12/2017 

Pollyanna de Carvalho Lima 98.299-7 21/12/2017 

Conceição de Maria Rosendo R Soares 02.077-0 21 e 22/12/2017 

Giovanna Mendes Martins Maia 98.097-8 21 e 22/12/2017 

Lorena Duarte de Araújo 97.365-3 21 e 22/12/2017 

   
 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 
      Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

(assinado  digitalmente) 
Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO 

Presidente do TCE/PI 
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PORTARIA Nº 1237/17 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO FORMAL 
 
 
  O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

requerimento protocolado sob o nº 022755/17 e na Informação nº 550/17-DGP, 

 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

 
Alterar a Portaria nº 530/17-GP, no sentido de modificar o saldo de gozo das férias que foram interrompidas do 

servidor FLÁVIO LIMA VERDE CAVALCANTE, Auxiliar de Operação, Matrícula nº 97.410-2, para os períodos de 06 a 20/12/2017 

(15 dias) e 01 a 15/07/2018 (15 dias). 

 

  Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 
 
      Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de dezembro de 2017. 

 
 
                                                                                 (assinado digitalmente) 

Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO 
Presidente do TCE/PI 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 1239/17 

 
 

 
  O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 

consta no Memorando nº 046/2017-GWA,  protocolado sob o nº 027063/2017; 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

 
  Suspender o recesso natalino da servidora SANDRA MARIA DOS SANTOS, Chefe de Gabinete de Conselheiro, 

nos dias 21 e 26/12/2017, em razão de absoluta necessidade do serviço, ficando o mencionado período para gozo posterior: 

 

  Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 
 
 
      Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

(assinado  digitalmente) 
Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO 

Presidente do TCE/PI 
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PORTARIA Nº 1240/17 
 
 
 
  O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

afastamento para gozo de férias  do servidor ANTÔNIO RICARDO LEÃO DE ALMEIDA, Matrícula nº 97.116-2, conforme consta no 

Memorando nº 024/2017 - DTIF, protocolado sob o nº 027075/17, 

 

 

R E S O L V E: 
 
 
 
  Designar o servidor WESLEY EMMANUEL MARTINS LIMA, Matrícula nº 97.132-4, Auditor de Controle 

Externo, para ocupar cargo em comissão TC-DAS 10 – Diretor, no período de 08/01/18 a 17/01/18, com fulcro no artigo 39 da Lei 

Complementar nº 13/94 (Estatuto do Servidor Público Civil do Estado do Piauí). 

   Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 
 
 
  Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de dezembro de 2017. 

 
 

(assinado digitalmente) 
Cons. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO 

Presidente do TCE/PI 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1241/17 
 

 
  O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

consta no requerimento protocolado sob o nº 027022/17, 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
   

                         Conceder ao servidor RAIMUNDO RODRIGUES MATOS NETO, Matrícula nº 98.318-7, indenização de transporte, 

nos termos dos artigos 13 e 14 da Resolução TCE nº 903/09, haja vista o deslocamento em veículo próprio para o Município de 

Parnaíba/PI, conforme Portaria nº 1226/17. 

 

  Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 
      Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de dezembro de 2017. 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
Cons. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO 

Presidente do TCE/PI 
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ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

 
 

PORTARIA Nº 642/2017 DA 

 

O (A) Diretor (a) Administrativo (a) do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 

de maio de 2014, c/c art. 44, XXVII e § 2º do Regimento Interno do TCE/PI, e tendo em vista o requerimento protocolado sob nº TC 

026879/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Designar o servidor JOSÉ MARQUES BARBOSA, matrícula nº 01985-2, para substituir o titular da Chefia da Seção de 

Transportes, Inácio de Oliveira Farias Neto, matrícula nº 02005-2, de 08/01/2018 a 06/02/2018, gozo de férias da titular, conforme 

artigo 39 da Lei nº 13, de 03 de janeiro de 1994. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 

Diretoria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de dezembro de 2017. 

 

Marta Fernandes de Oliveira Coelho 
Auditora de Controle Externo 

Matrícula nº 80.056-2 
Diretora Administrativa 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 643/2017 DA 

 

O (A) Diretor (a) Administrativo (a) do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 

de maio de 2014, c/c art. 44, XXVII e § 2º do Regimento Interno do TCE/PI, e tendo em vista o requerimento protocolado sob nº TC 

026835/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Designar a servidora SUELY RAMOS RIBEIRO GONÇALVES, matrícula nº 98233-4, para substituir o titular da Chefia 

da Divisão da IV DFAM, Paulo Sérgio Castelo Branco Neves, matrícula nº 97207-0, de 08/01/2018 a 18/01/2018, gozo de férias do 

titular, conforme artigo 39 da Lei nº 13, de 03 de janeiro de 1994. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 

Diretoria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de dezembro de 2017. 

 

Marta Fernandes de Oliveira Coelho 
Auditora de Controle Externo 

Matrícula nº 80.056-2 
Diretora Administrativa 
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PORTARIA Nº 644/2017 DA 

 

O(A) Diretor(a) Administrativo(a) do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 

de maio de 2014, c/c art. 44, XXVII e § 2º do Regimento Interno do TCE/PI, e tendo em vista o requerimento protocolado sob nº TC 

026962/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias ao servidor ANTÔNIO RODRIGUES DE CARVALHO NETO, matrícula n° 96.681-9, ocupante do cargo 

efetivo de Auditor de Controle Externo, 1ª parcela, referente ao período aquisitivo de 26/03/2017 a 25/03/2018, para gozo no período 

de 08/01 a 22/01/2018. 

 
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Diretoria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de dezembro de 2017. 

 

 

Marta Fernandes de Oliveira Coelho 
Auditora de Controle Externo 

Matrícula nº 80.056-2 
Diretora Administrativa 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 645/2017 DA 

 

O (A) Diretor(a) Administrativo(a) do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 

de maio de 2014, c/c art. 44, XXVII e § 2º do Regimento Interno do TCE/PI,  

 

RESOLVE:  

 

Autorizar o afastamento do servidor desta Corte de Contas para gozo de folga referente à dispensa eleitoral (art. 98 da Lei 

Federal 9.504, de 30/09/1997), na forma do demonstrativo abaixo: 

 

Matrícula nº Nome Cargo Lotação 
Afastamento - 

Datas 
Requerimentos 
nº 

96.538-3 
Antônio Marcelo Mendes 
Soares 

Auditor de Controle 
Externo 

DFAE – III Divisão 
Técnica   08 a 10/01/18 026963/2017 

 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Diretoria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de dezembro de 2017. 

 
Marta Fernandes de Oliveira Coelho 

Auditora de Controle Externo 
Matrícula nº 80.056-2 

Diretora Administrativa 
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PORTARIA Nº 646/2017 DA 

 

O (A) Diretor (a) Administrativo (a) do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI), no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas por meio da Portaria nº 338, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PI nº 88/14, de 20 

de maio de 2014, c/c art. 44, XXVII e § 2º do Regimento Interno do TCE/PI, e tendo em vista o requerimento protocolado sob nº TC 

026969/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Designar a servidora SUELY RAMOS RIBEIRO GONÇALVES, matrícula nº 98233-4, para substituir o titular da Chefia 

da Divisão da IV DFAM, Paulo Sérgio Castelo Branco Neves, matrícula nº 97207-0, de 20/01/2018 a 28/01/2018, afastamento a 

trabalho do titular, conforme artigo 39 da Lei nº 13, de 03 de janeiro de 1994. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 

Diretoria Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de dezembro de 2017. 

 

Marta Fernandes de Oliveira Coelho 
Auditora de Controle Externo 

Matrícula nº 80.056-2 
Diretora Administrativa 

 
 

DECISÕES MONOCRÁTICAS 
 
 
DM n.º 010/2017 - AG  
PROCESSO: TC n.º 025.782/2017- AGRAVO- Embargos de Declaração - Contas Anuais de Gestão Secretaria Estadual de Educação 
e Cultura- SEDUC referente ao Exercício Financeiro 2014   
AGRAVANTE: Antônio Carlos Lopes Riotinto - ME 
DECISÃO AGRAVADA: Decisão monocrática que negou conhecimento ao Embargo de Declaração TC nº. 024.654/2017 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Alisson Felipe de Araújo 
PROCURADOR: Jose Araújo Pinheiro Júnior 
ADVOGADO: Dr. Thiago José Melo de Andrade OAB/PI n° 10.512 
          Dr. Josino Ribeiro Neto OAB/PI nº. 748 
 
 Vistos, etc... 

 
Trata-se de Recurso de Agravo interposto por Antônio Carlos Lopes Riotinto- ME, através do seu advogado, devidamente 

constituído nos autos, no qual requer que seja reconsiderada a decisão agravada, a qual negou conhecimento aos Embargos de 
Declaração com efeitos infringentes interpostos pelo ora agravante, sob o fundamento de restarem prejudicados os pressupostos de 
admissibilidade em virtude da ausência de procuração, bem como a inexistência de contradição. 
 

Alega o agravante, em síntese, que foi demonstrado a legitimidade quando da instrução da Inspeção TC nº 013.478/2014 e da 
respectiva Denúncia TC nº. 013.841/2014, mediante apresentação de substabelecimento e da sustentação oral a época do julgamento, 
estando habilitado nos autos para a realização de quaisquer atos processuais, em primeira e segunda instância. Defende que tal vicio é 
sanável por meio de despacho proferido pelo Relator. Por fim, defende a existência de divergência no voto Redator. 
 

Por fim, pugna pelo conhecimento do presente Agravo e para que, no mérito, lhe seja dado provimento, reformando a decisão 
recorrida, com a consequente admissão dos Embargos de Declaração. 
 

É o relatório, passo a decidir. 
 
Ab initio, cumpre destacar que no âmbito desta Corte de Contas, conforme preleciona o disposto no art. 408 do RI TCE PI, ao 

relator compete efetuar o juízo de admissibilidade relativamente à legitimidade, adequação procedimental, tempestividade e interesse. 
 
O caput do artigo 241 do RI TCE/PI c/c o art. 146 da Lei Estadual nº. 5.888/09, bem como a Decisão Plenária nº. 1.048 da 

Sessão Plenária deste Tribunal de 21 de novembro de 2013 igualmente estabelecem que a ausência da procuração acarreta o não 
conhecimento do recurso, independentemente da existência de instrumento procuratório nos autos originais, não se aplicando, neste 
caso o Código de Processo Civil, in verbis: 
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Caso a ausência da procuração seja na fase recursal, a ausência da 
procuração deverá acarretar o não conhecimento do recurso, 
independentemente da existência de instrumento procuratório nos 
autos originais. Nesse caso, não se aplica a regra do art. 37 do 
CPC, ainda que mediante solicitação de posterior juntada do 
instrumento procuratório pelo interessado, já que a interposição de 
recurso não poderá mais ser reputada ato urgente.  

 
Como se pode facilmente verificar, não merecem prosperar as alegações do agravante no tocante a possibilidade de despacho 

por parte do relator para sanar o vício referente à ausência da procuração na fase recursal. Resta patente que a decisão ora embargada, 
encontra-se em consonância com a orientação sedimentada por esta Corte de Contas. 

 
Ademais, importante frisar que decisão proferida diverge do voto proferido pelo relator (Peça nº. 122 do Processo TC nº. 

015.121/14) somente no tocante à manutenção dos efeitos da cautelar que impossibilitava o pagamento a empresa contratada pelos 
fornecimentos já realizados. Tal fato não afasta quaisquer das irregularidades referentes à instrução do procedimento licitatório, 
constatadas após a análise realizada pela Secretária do Tribunal (Peça 39 do Processo TC nº. 013.478/14) e ratificadas no parecer 
ministerial (Peça nº. 114). 

 
 Inexistindo contradição no julgado, a interposição dos Embargos Declaratórios não deverá ser conhecida, uma vez que sua 

real intenção será rediscutir o mérito, escopo este que extrapola os contornos processuais dos Embargos Declaratórios. 
 

Ante o exposto, RATIFICO, em todos os seus termos, a Decisão Monocrática n.º 004/17 ED, publicada no diário Eletrônico 
n.º 218 de 28/11/2017. 

 
Encaminhem-se ainda os autos à Secretaria das Sessões para fins de publicação e posterior envio do processo à Presidência 

do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI, para designar novo relator, nos termos do art. 438, § 3°, do RI TCE/PI. 
 

       Teresina (PI), 20 de dezembro de 2017. 
 
                     ASSINADO DIGITALMENTE 

           Cons. Subs. Alisson Felipe de Araújo      
                                   Relator                             

 
 
ATO PROCESSUAL: DM nº. 056/2017 
PROCESSO: TC nº. 012.932/17 
ASSUNTO: Pensão por morte 
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: Portaria GP nº. 652/2017, de 23/03/2017. 
ÓRGÃO/ENTIDADE DE ORIGEM: Fundação Piauí Previdência 
RELATOR: Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo 
PROCURADOR: Leandro Maciel do Nascimento 
ADVOGADO: Sem representação nos autos 
INTERESSADO: Srª. Dilça Torres de Sousa 
 

Estado do Piauí. Fundação Piauí Previdência. 
Apreciação de legalidade de ato sujeito a registro. 
Análise técnica circunstanciada. REGISTRO do 
ato concessório de Pensão por Morte da Srª. Dilça 
Torres de Sousa. 

 
 

1. RELATÓRIO 
 
 Trata-se de apreciação da legalidade de ato concessório de Pensão por morte requerida por Dilça Torres de Sousa, CPF nº. 
473.630.533-91, para si, na condição de cônjuge, devido ao falecimento de seu esposo, Sr. Daniel da Costa Torres, matrícula nº. 
045261-X, servidor inativo no cargo de Técnico da Fazenda Estadual, Classe Especial, Referência “B”, do quadro de pessoal da 
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, ocorrido em vinte e três de agosto de dois mil e quatorze.  
 
    O processo de fiscalização sub examine, regularmente autuado, foi encaminhado à Divisão de Aposentadorias e Pensões - 
unidade técnica da Secretaria do Tribunal responsável pela instrução dos processos de apreciação de legalidade de atos sujeitos a 
registro. 
 
  Em sua análise, a Divisão de Aposentadorias e Pensões informou, inicialmente, que o caderno processual atendeu ao disposto 
na Resolução TCE nº 2.782/96. Informou, ainda, o direito da requerente e a exatidão dos cálculos das parcelas que compõem os 
proventos da pensão referente ao benefício pleiteado, conforme consta do relatório de instrução. 
 
  Concluída a instrução, o processo de fiscalização foi encaminhado ao Ministério Público de Contas que, após análise, opinou, 
mediante parecer, pelo registro do ato concessório da pensão face à observância dos requisitos legais necessários à fruição do benefício 
e à inexistência de vícios que impeçam sua concessão. 
 
 É, em síntese, o relatório. 
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2. DECISÃO MONOCRÁTICA 
 

A apreciação pela Corte de Contas Estadual, dos atos de admissão de pessoal, de concessão de aposentadoria, reforma ou 
transferência para reserva remunerada, de concessão de pensão e de revisão de proventos, nos termos do art. 86, III, da Constituição 
Estadual c/c art. 2º, IV, da Lei Estadual nº. 5.888/09, constitui-se numa deliberação de natureza técnica com finalidade de analisar, no 
exercício da função fiscalizadora, a legalidade atos administrativos supracitados. 

 
A análise do ato concessório da pensão abrange a comprovação do direito do interessado, por meio do atendimento dos 

requisitos necessários, bem como a verificação da legalidade das parcelas componentes dos proventos concedidos.  
 
A interessada demonstrou o implemento do requisito necessário à obtenção do benefício, acostando aos autos: certidão de óbito 

do servidor falecido, documentos pessoais, contracheque, e o ato concessório. Portanto, faz jus à concessão do mesmo.  
 
Demonstrado o direito à pensão, resta a análise das parcelas que compõem os proventos, que se acham constituídas dos valores 

inerentes à remuneração do cargo efetivo. 
 
Conforme consta do Ato concessório - Portaria GP nº. 652/2017, expedida em vinte e três de março de dois mil e dezessete, 

publicada no DO nº. 78 de vinte e sete de abril de dois mil e dezessete, os proventos da pensão correspondem R$ 4.795,70 (quatro mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e setenta centavos) mensais, compostos pelas seguintes parcelas: a) Vencimento R$ 4.969,47 (Lei nº. 
6.410/13), b) Desconto de Pensão Previdenciária R$ 173,77 (art. 40, § 7º da CF/88). 

 
Tal composição obedece aos dispositivos legais que regem a matéria, mormente os diplomas supramencionados, inexistindo, 

dessa forma, erro nos cálculos efetuados. 
 
Ante o exposto, Decido, nos termos do art. 23, da Lei Estadual nº. 5.888/11 c/c os arts. 197, IV; 372, I e 373, § 1º, da 

Resolução TCE-PI nº. 13/11 (RI TCE-PI), e em consonância com o Parecer do Ministério Público de Contas julgar legal e autorizar o 
registro do ato que concede Pensão por Morte - Portaria GP nº. 652/2017 - no valor mensal de R$ 4.795,70 (quatro mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e setenta centavos) mensais à Srª. Dilça Torres de Sousa, CPF nº. 473.630.533-91, para si, na condição de 
cônjuge, devido ao falecimento de seu esposo, Sr. Daniel da Costa Torres, matrícula nº. 045261-X, servidor inativo no cargo de 
Técnico da Fazenda Estadual, Classe Especial, Referência “B”, do quadro de pessoal da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, 
ocorrido em vinte e três de agosto de dois mil e quatorze.  

  
Adote, a Secretaria da Segunda Câmara, as seguintes providências: 
 
 Proceder à publicação da Decisão Monocrática; 
 Aguardar prazo recursal; 
 Encerrar a tramitação processual. 

 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí, Gabinete do Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo, em Teresina - PI, vinte 

de dezembro de dois mil e dezessete. 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo 

Relator 
 
 
 
ATO PROCESSUAL: DM n.º 012/2017 - AG 
PROCESSO: TC/026.058/2017 - AGRAVO – Embargos de Declaração ref. ao Processo TC nº. 023.691/2017 
AGRAVANTE: Sr. Gil Carlos Modesto Alves representando a Associação Piauiense de Municípios- APPM 
DECISÃO AGRAVADA: Decisão Monocrática que negou conhecimento aos Embargos de Declaração 023.691/2017 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Alisson Felipe de Araújo 
PROCURADOR: Plínio Valente Ramos Neto 
PROCURADOR: Procurador Geral da APPM Dr. Wildson de Almeida Oliveira Sousa - OAB/PI n.º 5.845 
 
 Trata-se de Recurso de Agravo de interposto pela Associação Piauiense de Municípios- APPM, neste ato representado pelo 
seu presidente Sr. Gil Carlos Modesto Alves, por meio de seu advogado devidamente constituído nos autos, insurgindo-se contra 
Decisão Monocrática exarada por este Relator, nos autos do TC nº. 023.691/17 - Embargos de Declaração, que negou conhecimento ao 
mesmo, diante da inexistência omissão, contradição ou obscuridade do julgado recorrido, aplicando a multa de 15.000 UFRs/PI. 
 
 O agravante alega, em síntese, três fundamentos, quais sejam: a omissão em relação à fundamentação posta na exordial de 
que o FUNDEF não é um mero substituto do FUNDEB; a omissão em relação que a alegação contida na exordial de que, à época, os 
municípios arcaram com suas obrigações perante os profissionais do magistério como se os recursos estivessem sendo repassados pela 
União nos termos da Lei; a omissão em relação às inúmeras decisões judiciais, apontadas na peça inaugural, que já determinaram como 
seria aplicação dos referidos recursos.  
 

Impede destacar que o agravante expõe os tópicos do voto embargado (TC nº. 017.399/17), alegando que não houve 
enfrentamento de nenhuma das omissões indicadas nos Embargos de Declaração. Outrossim, argumenta que a multa fixada deve ser 
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afastada por não ter ocorrido qualquer ato atentatório ao exercício de fiscalização do TCE/PI, e com observância aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. 
 
 Por fim, pugna pelo conhecimento do presente Agravo e para que, no mérito, lhe seja dado provimento, reformando a decisão 
monocrática que não conheceu os Embargos de Declaração apostos em face do Acórdão nº. 2.711-A/17, e o afastamento da multa de 
15.000 UFRs/PI aplicada ao gestor da APPM. 
 

É o relatório, passo a decidir. 
 
 Os embargos de declaração, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material 
existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se 
insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. Não há vício de fundamentação 
quando se decide integralmente a controvérsia, de maneira sólida e fundamentada, o que se verifica no caso em comento.  
 
 Cabe ressaltar que as sucessivas repetições de argumentações devidamente refutadas por esta Corte de Contas deixam 
transparecer que a real intenção do ora agravante é manter indefinidamente em discussão o mérito das questões já decididas.  
 
 Destarte, tendo em vista que os embargos em questão configuraram-se como instrumento meramente protelatório, com o 
único fim de evitar o célere e necessário trânsito em julgado da decisão questionada, é indiscutível sua natureza de ato atentatório ao 
exercício da fiscalização por parte do Tribunal. Nesse sentido, com fundamento no art. 79, inciso IX da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c o 
art. 206, IX do RI TCE PI, mantenho a multa aplicada ao ora agravante. 
 
 Desse modo, RATIFICO, em todos os seus termos, a Decisão Monocrática (DM nº 003/17ED), proferida por este Relator, 
pelos fundamentos fáticos e jurídicos acima declinados, no sentindo de manter o não conhecimento dos Embargos de Declaração TC 
nº. 023.691/2017. 
 

Encaminhem-se ainda os autos à Secretaria das Sessões para fins de publicação e posterior envio do processo à Presidência 
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI, para designar novo relator, nos termos do art. 438, § 2°, do RI TCE/PI. 
 

Teresina, 20 de dezembro de 2017. 
............................................................................... 
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo 

Relator 
 

 
 

 
Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de dezembro de 2017. 

 
 

Isabel Maria Figueiredo dos Reis 
Subsecretária das Sessões 
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